
 

 

EDITAL INTERNO Nº 01/2023 
Chamada Pública 16/2022 - PROGRAMA DE BOLSAS FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA & BOSCH 

 
 

PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO PARANÁ - PUCPR 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GESTÃO URBANA 

 
 
 
A Coordenação do projeto “Mulheres e o Direito à Cidade: Fortalecimento e Divulgação das 
Práticas Comunitárias Cotidianas” torna pública a abertura de processo seletivo a mulheres 
pesquisadoras para concessão de bolsas da Fundação Araucária com recursos oriundos da 
Chamada Pública 02/2022 - PROGRAMA MULHERES PARANAENSES: EMPODERAMENTO E 
LIDERANÇA. 
 

Orientadora 
na PUCPR 

Programa de Pós-
Graduação 

Projeto Modalidade Duração 

Geisa Tamara 
Bugs  

Gestão Urbana 
(PPGTU) 

Mulheres e o Direito à Cidade: 

Fortalecimento e Divulgação 

das Práticas Comunitárias 

Cotidianas 

02 Bolsas de 
Apoio Técnico 

06 meses 
cada 

 
1. PRAZOS     
Data de início das inscrições: 04/08/2023 
Data de encerramento das inscrições: 18/08/2023 
Data entrevista: 23/08/2023 ou 24/08/2023 
Divulgação dos resultados a partir de 25/08/2023 
Entrega da documentação para implementação: até dois dias úteis depois do resultado. 

 
2. REQUISITOS  
a) Residir ou ter comprovado vínculo com a Vila Torres - Curitiba ou Comunidade Favorita – 
Araucária; 
b) Ter graduação completa; 
c) Não ter vínculo empregatício; 
d) Ter currículo atualizado na Plataforma Lattes do CNPq, disponível no seguinte link; 
e) Cumprir os requisitos para concessão de bolsas da Fundação Araucária, conforme Chamada 
Pública 02/2022 - PROGRAMA MULHERES PARANAENSES: EMPODERAMENTO E LIDERANÇA 
disponível no seguinte link. 
 
3. INSCRIÇÕES 
As candidatas deverão se inscrever pelo e-mail gestaourbana@pucpr.br até às 23h59m do dia 
18/08/2023. 
 

https://www.gov.br/pt-br/servicos/cadastrar-se-no-curriculo-lattes
https://www.fappr.pr.gov.br/sites/fundacao-araucaria/arquivos_restritos/files/documento/2022-03/cp_02-2022_-_programa_mulheres_paranaenses_0.pdf
mailto:gestaourbana@pucpr.br


 

 

 
4. CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO 
As bolsas serão distribuídas levando-se em conta os requisitos (cumulativamente) abaixo 
elencados. A ordem de classificação será definida levando-se em conta a pontuação (total) 
obtida pelos inscritos nos parâmetros dispostos no quadro a seguir: 
 

CRITÉRIO DE SELEÇÃO PESO 

1. Vivência e inserção na comunidade Vila Torres ou Comunidade 

Favorita (avaliado por meio de entrevista) 

0,5 

2. Trajetória acadêmica (avaliado por meio do Lattes) 0,25 

3. Perfil e disponibilidade para mediar trabalho de colaboração entre 

universidade e comunidade local (avaliado por meio de entrevista) 

0,25 

 
Em caso de empate, será considerado como critério de desempate a pontuação do critério 1, 
seguido pelo critério 3.  
 
5. VALOR, CARGA HORÁRIA E DURAÇÃO DA BOLSA  
5.1. A carga horária semanal exigida será de 40 horas semanais.  
5.2. O valor mensal da bolsa corresponde a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
5.3. A vigência prevista da bolsa é de 06 meses  
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DAS BOLSISTAS  
6.1. Ter graduação completa; 
6.2. Não ter vínculo empregatício; 
6.3. Ter currículo atualizado na Plataforma Lattes do CNPq; 
6.4.  Desenvolver em conjunto com seu orientador, plano de atividades da pesquisa/extensão a 
ser realizado, com dedicação de 40 (quarenta) horas semanais; 
6.5. Elaborar relatórios para apreciação do orientador; 
6.6. Incluir o nome do orientador nas publicações e nos trabalhos apresentados em congressos 
e seminários, cujos resultados contaram com a participação efetiva deste; 
6.7 Responsabilizar-se pela identificação visual obrigatória da SETI e da Fundação Araucária 
como financiadoras do Programa Mulheres Paranaenses, nas publicações de trabalhos 
apresentados em eventos de qualquer natureza e em qualquer meio de divulgação. 
 
8. DA DOCUMENTAÇÃO PARA EFETIVAÇÃO DA BOLSA 
a) dados da conta bancária no nome da candidata: nome do banco (poderá ser qualquer banco), 
número da agência e número da conta corrente (não será aceita a modalidade Conta Fácil); 
b) fotocópia de documentos de identificação (RG ou CNH e CPF); 
c) link do Lattes; 
d) comprovante de residência em nome da bolsista, dos pais, ou declaração de residência 
assinada pelo proprietário do imóvel; 
8.2. Caso seja bolsista de outra modalidade não poderá ser bolsista nesta Chamada Interna. 
8.3. Somente a documentação completa será aceita pela Coordenação; 



 

 

8.4 Os documentos devem ser enviados para o e-mail: gestaourbana@pucpr.br 
 
9. DO CANCELAMENTO DA BOLSA E DA SUBSTITUIÇÃO DA BOLSISTA 
9.1. A bolsa será cancelada nos seguintes casos: 
I - Prática de atos e condutas não condizentes com o ambiente universitário, nos termos do 
Regimento Geral da PUCPR; ou 
II – Suspensão ou término/encerramento do Projeto, após comunicação formal do coordenador 
ou coordenadora ao Programa;  
9.2. A Bolsa também poderá ser cancelada quando a bolsista não cumprir suas atribuições 
específicas, previstas no Termo de Compromisso e/ou Plano de Trabalho, resguardado o direito 
de defesa; 
9.3. A substituição da bolsista poderá ocorrer em caso de desistência, abandono, ou a pedido 
plenamente justificado do Coordenador do Projeto, resguardado o direito de defesa da bolsista, 
e deverá seguir as orientações da Fundação Araucária.  
9.4. A substituição da bolsista poderá ocorrer antes do encerramento da vigência do convênio e 
deverá ser devidamente justificada e encaminhada para apreciação da Fundação Araucária. 
 
10. DO RELATÓRIO FINAL 
10.1. A bolsista deverá entregar um relatório técnico-científico final em formulário específico 
para este fim, formato Word (DOC ou DOCX), relativo às atividades desenvolvidas no período de 
vigência da bolsa. O modelo do relatório será fornecido pela coordenadora. 
10.2. A data de entrega do relatório será de 1 mês antes do término do convênio.  
10.3. O pagamento da última parcela da bolsa é condicionado à entrega do referido relatório. 
10.4. Caso a bolsista desligue-se ou seja desligada por qualquer motivo, antes do término da 
vigência, deverá mesmo assim entregar o relatório técnico-científico relativo ao período em que 
usufruiu da Bolsa sob pena de não mais poder concorrer a nenhum tipo de bolsa da Fundação 
Araucária e PUCPR e devolver os valores recebidos.  
10.5. A entrega do relatório é condição para a certificação de bolsistas. 
 
11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. Mais informações sobre os objetivos atrelados a cada vaga podem ser encontrados na 
Chamada Pública 02/2022 cujo link foi disponibilizado neste edital. 
11.2 É de responsabilidade do Coordenador do Projeto e bolsistas preencher corretamente o 
Termo de Compromisso, manter seus dados atualizados, acompanhar e atender as orientações 
emitidas pela Comissão Institucional do Programa na PUCPR e pela Pró-Reitoria de Pesquisa, 
Pós-Graduação e Inovação à qual o Projeto ou Programa está inserido e pelas orientações gerais.  
11.4. A Comissão Institucional do Programa na PUCPR reserva-se o direito de resolver os casos 
omissos e situações não previstas neste edital. 
11.5. O presente edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 03 de agosto de 2023 

 
GEISA TAMARA BUGS  

Coordenadora do projeto 
Chamada Pública 02/2022 - Programa Mulheres Paranaenses: Empoderamento e Liderança 

mailto:gestaourbana@pucpr.br

